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RESOLUÇÃO SEHAB 06/2014
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
RESOLVE
Art. 1º Reabrir, a partir do dia 14/07/2014 – 2ª feira, por prazo indeterminado, o cadastramento no Programa Municipal “Nossa Casa” – Pesquisa Habitacional, para novos interessados na aquisição das unidades habitacionais. Parágrafo único - As informações prestadas no referido cadastramento são consideradas verdadeiras e, sob as penas da lei, são de exclusiva responsabilidade dos declarantes.  
Art. 2º Faço saber a todos os munícipes interessados que deverão, obrigatoriamente, atualizar os cadastros entre os dias 14/07/2014 (2ª feira) e 20/07/2014 (domingo). §1º É exclusiva responsabilidade dos interessados a atualização dos seus dados cadastrais. § 2º A atualização tem como objetivo tornar o cadastro atual à realidade vivida pelas famílias.
Art. 3º Faço saber que no dia 21/07/2014 (2ª feira), às 08h00, com o objetivo de iniciar os processos de trabalho para atendimento para o próximo Programa Habitacional, será feito o filtro no cadastro para famílias que tenham declarado no cadastro renda familiar mensal de até R$ 1.600,00 e que não possuam qualquer bem imóvel. 
Art. 4º Faço saber que após o dia 21/07/2014 (2ª feira) os dados do cadastro “Nossa Casa” permanecerão congelados para qualquer atualização, exceto endereço e telefone, até a data de filtragem do próximo Programa Habitacional, cuja data dependerá do cronograma de obras dos empreendimentos. 

Art. 5º O cadastramento referido no “caput” do art. 1º desta Resolução, deverá ser realizado através do Portal da Cidadania da Prefeitura Municipal de Sorocaba, disponível no sítio www. sorocaba.sp.gov.br.
Art. 6º O nome declarado como “pessoa chefe de família” deve estar em consonância, segundo os registros da Receita Federal, com o C.P.F. informado naquele órgão do Ministério da Fazenda, assim como o nome declarado como “cônjuge” ou “companheiro”. 
Art. 7º Haverá confrontação dos endereços declarados nos cadastros “Nossa Casa”, assim como verificação dos documentos apresentados e a realização de visitas domiciliares, em momento oportuno após cada sorteio, para que seja realizado somente um atendimento em Programa Habitacional por família. 
Art. 8º A pessoa com deficiência indicada no cadastro da pesquisa “Nossa Casa” deve, obrigatoriamente, residir no endereço que o núcleo familiar está cadastrado.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sorocaba, 08 de Julho de 2014. 
FLAVIANO AGOSTINHO DE LIMA

Secretário
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